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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei Complementar n° 004/2023

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 019/2023 emitido pelo 

Secretário/Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, Vereador José Antônio 
Camargo Júnior e Secretário/Relator da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, Vereador João 
Marcos Macedo Silveira, referente ao Projeto de Lei Complementar n° 004/2023 que “Dispõe sobre 
a organização administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi - Minas Gerais, sua 
reestruturação e a competência de seus órgãos e sobre a reestruturação do Plano de Carreiras, de 
Cargos e Vencimentos dos Servidores da Autarquia e dá outras providências, visando o acréscimo 

de vagas no cargo de Operador de Máquinas e dá outras providências”.
Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião Ordinária Conjunta da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR e Comissão de Finanças e Orçamento - CFO 

para discussão e análise.
Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 15 de março de 2023. k AX

REINALDOWREIS SILVA
Presidente da CLJR

Presidente da CFO

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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